
INDICAÇÃO Nº 
2198
, DE 2017


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos para aquisição de um aparelho de ultrassonografia à Santa Casa de Misericórdia de Itaí, no Município de Itaí.

JUSTIFICATIVA


Tal equipamento será de suma importância para a estrutura da Unidade Hospitalar  em questão, proporcionando um atendimento médico mais rápido e humanizado para a população que depende do exame e, às vezes, tem que se deslocar para outras localidades para realizá-lo, principalmente as gestantes. 


Assim sendo, tal aquisição representará um reforço ao serviço de saúde da cidade, permitindo a oferta de serviços com melhor qualidade e maior resolutividade aos munícipes.


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da Câmara Municipal local, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Itaí.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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